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AFASTAMENTO 

 

 

DESPACHO DO REITOR Nº 59/2018, DE 03 DE OUTUBRO DE 2018. 

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no 

uso das atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei n° 7.011, de 08 de julho de 

1982; o artigo 11 do Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 222, de 21 de 

novembro de 2016, seção 2, p.1; e considerando o que consta no Processo SEI nº 

999102049.000001/2018-47, RESOLVE: 

AUTORIZAR o afastamento do País à servidora MARIA BERENICE ALHO DA COSTA 

TOURINHO, SIAPE nº 0396833, docente do Quadro Permanente de Pessoal da Fundação 

Universidade Federal de Rondônia, lotada no Departamento Acadêmico de Ciências Sociais - Campus 

José Ribeiro Filho, no período de 17.11.2018 a 26.10.2018 (incluindo trânsito), para participação na 

“VIII Convención Intercontinental HOMINIS 2018”, na cidade de Havana, Cuba. Com ônus limitado. 

 

 

 

BANCA DE QUALIFICAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 073/NUCSA/UNIR PORTO VELHO, 01 DE OUTUBRO DE 2018 

O Diretor do Núcleo de Ciências Sociais (NUCSA) da Universidade Federal de Rondônia, no 

uso de suas atribuições legais e considerando o teor do Memo. nº 33/2018 da Coordenação do 

Programa de Pós-Graduação Mestrado em Administração (PPGMAD), RESOLVE: 

I. Designar os docentes   Dra Gleimiria Batista da Costa, Siape 2363379      (Orientadora), Dr. 

José Moreira da Silva Neto, Siape 03966828, (Examinador Interno) Dr. Fábio Rogério de Morais , 

Siape 3004090,(Examinador Externo), Dr. Tómaz Daniel Menendez Rodriguez, Siape 2214059 

(Examinador Interno) e Dr. Dércio Bernardes de Souza, Siape 1713582 (Suplente Externo),  para 

constituir Comissão Examinadora para a qualificação do projeto de dissertação de Mestrado em 

Administração, conforme as seguintes informações: 

Mestrando: BRUNA LÍVIA TIMBÓ DE ARAÚJO 

Título:“Percepção do Suporte Organizacional, Sustentabilidade e Governança da 

Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos do Governo do Estado de 

Rondônia”. 

Data e Horário: 11/10/2018 

Horário: às 15h. 

Local: Auditório Prof. Claudimir Catiari – Prédio do NUCSA 

II. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

DESIGNAÇÃO 

 

 

ORDEM DE SERVIÇO N.º 09/NCH/UNIR. EM PORTO VELHO, 1.º DE OUTUBRO 

DE 2018. 

O Diretor do Núcleo de Ciências Humanas (NCH) da Universidade Federal de Rondônia 

(UNIR), no uso das suas atribuições legais, e conforme a Portaria n.º 224/GR, de 17 de março de 2015, 

considerando o que foi compromissado na passada Reunião do Colegiado do Núcleo de Ciências 

Humanas do dia 27/09/2018, considerando o ultimatum da Comissão de Avaliação da CAPES para 

evitar o fechamento de Curso, em processo de fiscalização, RESOLVE: 

Art. 1.º- Designar o servidor técnico do NCH Tiago dos Santos Trindade, SIAPE n.º 2105847, 

para exercer atividades preferentemente junto à Coordenação do Mestrado Acadêmico em Estudos 

Literários. 

Art. 2.º- As atividades devem ser orientadas pelo Servidor de modo a coordenar-se com o 

período de serviço do estagiário Higo do Vale Paiva Cardoso. 
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Art. 3.º- Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data da sua publicação cuja eficácia termina 

na data de lotação de servidor no Mestrado Acadêmico em Estudos Literários. 

 

 

PORTARIA Nº 011/2018/PROCEA/UNIR, DE 4 DE OUTUBRO DE 2018 

A Pró-Reitora de Cultura, Extensão e Assuntos Estudantis da Fundação Universidade Federal 

de Rondônia, no uso de suas atribuições legais, considerando o Artigo 5º, da Portaria nº 

902/2016/GR/UNIR, de 27 de setembro de 2016, publicada no Boletim de Serviços nº 137, de 

4/10/2016, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão do IV Festival 

Unir Arte e Cultura 2018, nos campi do interior: 

Unidade Servidores Siape/Mat Função 

Campus Ariquemes 
Ederson Lauri Leandro  

Andrea Cristina Mattei  

1850076 

3057590 

Presidente 

Membro 

Campus Cacoal 

Eleonice de Fátima Dal Magro  

Angela de Castro Correia Gomes  

Ana Paula Priscila Costa  

Carlaile Largura do Vale  

Cristina Massae Nakamura 

Elisa Oliveira Macedo Bertone  

Alzira Márcia Casagrande Magalhães  

Milene Barbosa da Cunha  

Naiara Raissa da Silva Passos  

Sonia Mara Nita    

2280735 

1194325 

2012118 

2078672 

1658110 

1934259 

2128281 

2179548 

2245718 

1778900 

Presidente 

Membro 

Membro 

Membro 

Membro 

Membro 

Membro 

Membro 

Membro 

Membro 

Campus Guajará-

Mirim 

Ariel Argobe da Costa Brasil 

Lisvânia da Silva Saavedra  

Sandra de Almeida 

0043760 

2104765 

474760 

Presidente 

Membro 

Membro 

Campus Ji-Paraná 

Gicele Sucupira Fernandes 

Ana Paula Leite Cardiliquio 

Fernando Ferreira Pinheiro (IFRO) 

Francisco Carlos dos Reis (externo) 

Késsila Layza Moreira Lopes  

Jefferson da Silva Oliveira 

Rafaela Aparecida Trindade  

1036049 

2163064 

1867411 

- 

201610224 

201610423 

201610760 

Presidente 

Membro 

Membro 

Membro 

Membro 

Membro 

Membro 

Campus Presidente 

Médici 

Monica Gomes Monteiro Feitosa 

Elton de Lima Borges  

Emilis Aparecida Guevara da Silva 

2035867 

3062478 

201811271 

Presidente 

Membro 

Membro 

Ccampus Rolim de 

Moura 

Cynthia Cristina de Morais Mota  

Marina Silva Ruivo  

Nágila Nerval Chaves  

Thiago Aparecido de Oliveira Santos  

Tadeu Pereira dos Santos História   

1330834 

3000155 

2061981 

201420383 

1358214 

Presidente 

Membro 

Membro 

Membro 

Membro 

Campus Vilhena  
Samara Silva Santana   

Maíra Carneiro Bittencourt Maia  

3040582 

2279637 

Presidente 

Membro 

Art. 3º As atividades dos membros da Comissão inerentes à função, em seus respectivos 

campi, terão duração de 4 meses, a contar de 1º de agosto de 2018. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PORTARIA Nº 012/2018/PROCEA/UNIR, DE 4 DE OUTUBRO DE 2018 

A Pró-Reitora de Cultura, Extensão e Assuntos Estudantis da Fundação Universidade Federal 

de Rondônia, no uso de suas atribuições legais, considerando o Artigo 5º, da Portaria nº 
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902/2016/GR/UNIR, de 27 de setembro de 2016, publicada no Boletim de Serviços nº 137, de 

4/10/2016, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão do IV Festival 

Unir Arte e Cultura 2018 no Campus José Ribeiro Filho: 

Unidade Servidores Siape/Mat Função 

Porto 

Velho 

Marcele Regina Nogueira Pereira  

Elyzania Torres Tavares  

Elcias Villar de Carvalho  

Patrícia de Freitas Pessoa  

Anael Francis Salgueiro Silva 

Sebastiana Miranda Pereira dos Santos  

Rodrigo Ronkoski  

Marcio Alexandre Merino dos Anjos  

Ruan Patrick de Araújo Cavalcante Aranha  

Viviane de Oliveira Bitencourte Dalberto  

Filipe Miranda Soares  

Rosângela Aparecida Hilário  

Luciano Flávio de Oliveira   

Adriana Pacheco Farias de Souza (externo) 

Evaldo Souza Leão (externo) 

Andréa dos Santos Melo (externo) 

Kelly Souza Silva (externo) 

Betânia Maria Zarzuela Alves de Avelar (externo) 

Gabriel Ivan Soeiro Bicho (externo) 

1717946 

2179952 

2162530 

2161107 

2246033 

1044326 

2177440 

2181952 

2105295 

3012958 

2246439 

1726455 

1494797 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

Presidente 

Membro 

Membro 

Membro 

Membro 

Membro 

Membro 

Membro 

Membro 

Membro 

Membro 

Membro 

Membro 

Membro 

Membro 

Membro 

Membro 

Membro 

Membro 

Art. 3º As atividades dos membros da Comissão inerentes à função terão duração de 4 meses, 

a contar de 1º de agosto de 2018. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PORTARIA Nº 143/2018/DCCL/PRAD/UNIR PORTO VELHO, 03 DE OUTUBRO DE 

2018. 

O DIRETOR DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES da Fundação Universidade 

Federal de Rondônia – UNIR, no uso de suas atribuições legais, e  

Considerando a Portaria nº 09/PRAD, de 14.05.2018, Art. 1º, inciso 'I'; 

Considerando a Instrução Normativa n.º 05/2017/SEGES/MPDG, de 26.05.2017, art. 41 e 42, 

Considerando a Instrução Normativa n.º 002/PRAD/UNIR/2018, de 12.03.2018, art. 20, 

Considerando a indicação de gestor do contrato n°003/2018/PROPLAN/UNIR, fl. 70; 

Considerando ainda o que consta no Processo nº 23118.001283/2013-18. RESOLVE: 

Art. 1º – Designar o servidor Thomaz Aurélio Almondes Lima da Silva, Matrícula SIAPE 

2037561, CPF 041.101.473-01 como GESTOR do CONTRATO BACEN/ADBEL- 50974/2018, 

celebrado entre a UNIR e O Banco Central do Brasil, que tem por objeto a autorização concedida pelo 

Banco a Instituição para acessar o Sistema de Informações Banco Central – Sisbacen. E o servidor 

Edson Carlos Fróes de Araújo, SIAPE 2041180, CPF 528.391.682-00 como GESTOR 

SUBSTITUTO.  

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PORTARIA Nº. 144/2018/DCCL/PRAD/UNIR PORTO VELHO, 03 DE OUTUBRO DE 

2018. 

O DIRETOR DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES da Fundação Universidade 

Federal de Rondônia – UNIR, no uso de suas atribuições legais, e  

Considerando a Portaria nº 09/PRAD, de 14.05.2018, Art. 1º, inciso 'II'; 

Considerando a Instrução Normativa nº. 05/2017/SEGES/MPDG, de 26.05.2017, art. 21, 

inciso III; 
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Considerando a Instrução Normativa nº. 02/UNIR/PRAD/2018, de 12.03.2018, art. 4º; 

Considerando a Oficialização de Demanda n.º 08/2018/PRAD; 

Considerando ainda o que consta no Processo nº. 999119600.000004/2018-71. RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para instruir o procedimento licitatório 

pertinente a contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de Agenciamento de 

Viagens aéreas e terrestres para atender demandas institucionais da Fundação Universidade Federal de 

Rondônia, competindo a instrução dos atos preparatórios da licitação, bem como o acompanhamento 

de todas as fases do processo de contratação, auxiliando ao Pregoeiro e ao gestor do contrato no caso 

de dúvidas advindas das condições previstas no Termo de Referência. 

Nome SIAPE 

Joel da Silva Cerqueira 2689110 

Gislaine de Souza dos Santos 2005432 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

PORTARIA Nº 145/2018/DCCL/PRAD/UNIR PORTO VELHO, 03 DE OUTUBRO DE 

2018. 

O DIRETOR DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES da Fundação Universidade 

Federal de Rondônia – UNIR, no uso de suas atribuições legais, e  

Considerando a Portaria nº 09/PRAD, de 14.05.2018, Art. 1º, inciso 'I'; 

Considerando a Portaria nº 902/GR, de 27.09.2016, Capítulo II, Art. 2º, inciso 'VIII', 

Considerando a Instrução Normativa n.º 05/2017/SEGES/MPDG, de 26.05.2017, art. 41 e 42, 

Considerando a Instrução Normativa n.º 002/PRAD/UNIR/2018, de 12.03.2018, art. 20, 

Considerando a indicação de fiscal de Convênio n.° 006/2018/DCAR/UNIR, fls. 136; 

Considerando ainda o que consta no Processo nº 23118.001471/2015-16. RESOLVE: 

Art. 1º – Designar o servidor Célio Tibúrcio Costa, matrícula SIAPE 1757205, como 

FISCAL do Convênio 001/2018/UNIR, celebrado entre a UNIR, e a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE ARIQUEMES/RO – SEMED, que tem por objeto proporcionar, aos acadêmicos 

regularmente matriculados nos cursos de Graduação da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE RONDÔNIA – UNIR, a realização de estágio curricular obrigatório não remunerado, no âmbito 

das Escolas da Rede MUNICIPAL de Ensino de Ariquemes, e a servidora Mayara Cândido da Silva 

Muniz Braga, matrícula SIAPE 2114772 como FISCAL SUBSTITUTA 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

NOMEAÇÃO 

 

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 014, DE 03 DE OUTUBRO DE 2018. 

Ordem de Serviço 

A DIRETORA DO CAMPUS PROFESSOR FRANCISCO GONÇALVES QUILES – 

CACOAL, Professora Dr.ª Eleonice Dal Magro, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 37 do Regimento Geral da UNIR e pela Portaria nº 017/2015/GR/UNIR de 09 de janeiro de 2015, 

publicada na seção 02 – pág. 11, do DOU de 14 de janeiro de 2015.  

CONSIDERANDO: Ofício nº 125/PMC – SEMAGRI/2018, de 01 de outubro de 2018 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o Professor Alessandro Aguilera Silva como representante da Unir no  

Workshop de Encerramento do Programa LEAN ABDI/FNQ, que se realizará no dia 04 de outubro de 

2018, na Câmara dos Dirigentes Logistas de Cacoal 
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OUTROS 

 

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 14/DACL/CGM/2018 GUAJARÁ-MIRIM, 28 DE 

SETEMBRO DE 2018. 

A Chefe Pro Tempore, do Departamento Acadêmico de Ciências da Linguagem – DACL, do 

Câmpus de Guajará-Mirim, da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no uso de suas 

atribuições, considerando a seção V, art. 42, Inciso VIII, do Regimento Geral da UNIR. Resolve: 

Art. 1º - Alterar parcialmente a Comissão Eleitoral para consulta à comunidade visando a 

escolha de Chefe e Vice-Chefe do Departamento Acadêmico de Ciências da Linguagem (DALC), 

deste Campus, tendo como membros: Maurício Silva de Souza (Docente), Celielson de Aguiar Brito 

(Técnico-administrativo) e substituindo Edineia de Almeida Félix (discente) por Eric da Silva 

Fernandes (discente), conforme previsto no Art. 3º da Resolução 015/CONSAD/2001.  

Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigência a partir desta data.  

Art. 3º - Cumpra-se. 

 

 

PORTARIA Nº 29, DE 03 DE OUTUBRO DE 2018 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, 

no uso de suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da 

portaria nº 902/GR, de 27.09.2016; a instrução constante no processo nº 99955621.000020/2018-80; as 

disposições da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e 

resolução nº 116/CONSAD/2013; o ofício circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem 

como a manifestação favorável constante no despacho nº 2482/2018/DRH/UNIR, de 03.10.2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º – Conceder ao servidor docente JOSÉ ODAIR FERRARI, matrícula SIAPE nº 

0446608, Avaliação de Desempenho Acadêmico do Nível 4 da Classe C, com denominação de 

Professor Adjunto para o Nível 1 da Classe D, com a denominação de Professor Associado, referente 

ao interstício de 07.08.2016 a 06.08.2018, com efeito acadêmico a partir de 07.08.2018 e financeiro a 

partir de 17.09.2018. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PORTARIA Nº 36, DE 04 DE OUTUBRO DE 2018 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, 

no uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições da Portaria nº 902/GR, de 27.09.2016, 

art. 2º, inciso XIV, a Portaria nº 399/MEC de 10/05/2016; o que consta no Processo nº 

99955621.000005/2018-31. RESOLVE: 

Art. 1º – Remover, por motivo de saúde, a servidora JUCELI REGINA ARAGÃO, Matrícula 

SIAPE nº 2106974, ocupante do cargo de assistente em administração, lotada na Secretaria de 

Registro e Controle Acadêmico do Campus de Presidente Médici, para o Campus de Cacoal, com 

fundamento no Artigo 36, Inciso III, Alinea “b”, da Lei nº 8.112/1990. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

PROGRESSÃO FUNCIONAL 

 

 

PORTARIA Nº 3, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, 

no uso de suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da 

portaria nº 902/GR, de 27.09.2016; a instrução constante no processo nº 99955621.000006/2018-86 as 

disposições da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e 
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resolução nº 116/CONSAD/2013; o ofício circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem 

como a manifestação favorável constante no despacho nº 2463/2018/DRH/UNIR, de 27.09.2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º – Conceder ao servidor docente JOSÉ DAS DORES DE SÁ ROCHA, matrícula 

SIAPE nº 1807939, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico do nível 1 da 

classe C, com a denominação de Professor ADJUNTO, para o nível 2 da classe C, com a denominação 

de Professor ADJUNTO 2, referente ao interstício de 06.11.2015 a 05.11.2017, com efeito acadêmico 

a partir de 06.11.2017 e efeito financeiro a partir de 06.09.2018. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PORTARIA Nº 10, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, 

no uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da 

portaria nº 902/GR, de 27.09.2016; a instrução constante no processo nº 23118.003070/2018-35; as 

disposições da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e 

resolução nº 116/CONSAD/2013; bem como a manifestação favorável constante no despacho nº 

2466/2018/DRH/UNIR de 27.09.2018;  RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder ao servidor docente TIAGO DE OLIVEIRA LOIOLA, matrículaSIAPE 

nº2246021, Aceleração de Promoção, do nível 2 da classe A, com denominação de Professor 

Assistente A, para o nível 1 da classe B, com denominação de Professor Assistente, pela obtenção do 

título de Mestre em Desenvolvimento Regional, emitido pela Universidade Federal do Acre,    com 

efeito acadêmico a partir de 10.08.2018 e efeito financeiro a partir da data de publicação. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PORTARIA Nº 25, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, 

no uso de suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da 

portaria nº 902/GR, de 27.09.2016; a instrução constante no processo nº 23118.003241/2018-26; as 

disposições da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e 

resolução nº 116/CONSAD/2013; o ofício circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem 

como a manifestação favorável constante no despacho nº 2461/2018/DRH/UNIR, de 24.09.2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º – Conceder à servidora docente ISABELA ESTEVES CURY COUTINHO, matrícula 

SIAPE nº 1475471, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico do nível 3 para o 

nível 4 da classe C com a denominação de Professor ADJUNTO, referente ao interstício de 

01.10.2016 a 30.09.2018, com efeito acadêmico e efeito financeiro a partir de 01.10.2018. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PORTARIA Nº 27, DE 01 DE OUTUBRO DE 2018 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, 

no uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da 

portaria nº 902/GR, de 27.09.2016; a instrução constante no processo nº 99955621.000014/2018-22;as 

disposições da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e 

resolução nº 116/CONSAD/2013; bem como a manifestação favorável constante no despacho nº 

2473/2018/DRH/UNIR de 01.10.2018; RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder ao servidor docente FERNANDO SIMPLICIO DOS SANTOS, matrícula 

SIAPE nº2251209, Aceleração de Promoção, do nível 2 da classe A, com denominação de Professor 

Assistente A, para o nível 1 da classe C, com denominação de Professor Adjunto, pela obtenção do 

título de Doutor em Teoria e História Literária emitido pela Universidade Estadual de Campinas, com 

efeito acadêmico a partir de 11.09.2018 e efeito financeiro a partir da data de publicação. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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PORTARIA Nº 28, DE 03 DE OUTUBRO DE 2018 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, 

no uso de suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da 

portaria nº 902/GR, de 27.09.2016; a instrução constante no processo nº 99955621.000015/2018-77; as 

disposições da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e 

resolução nº 116/CONSAD/2013; o ofício circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem 

como a manifestação favorável constante no despacho nº 2460/2018/DRH/UNIR, de 01.10.2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º – Conceder à servidora docente ROSEMEIRE FERRAREZI VALIANTE, matrícula 

SIAPE nº 2348733, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico do nível 2 da 

classe C com a denominação de Professor ADJUNTO, para o nível 3 da classe C, com a denominação 

de Professor ADJUNTO, referente ao interstício de 02.07.2016 a 01.07.2018, com efeito acadêmico a 

partir de 02/07/2018 e efeito financeiro a partir de 24.09.2018. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PORTARIA Nº 30, DE 03 DE OUTUBRO DE 2018 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, 

no uso de suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da 

portaria nº 902/GR, de 27.09.2016; a instrução constante no processo nº 99955621.000008/2018-75; as 

disposições da lei nº- 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e 

resolução nº 116/CONSAD/2013; o ofício circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem 

como a manifestação favorável constante no despacho nº 2401/2018/DRH/UNIR, de 27.09.2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º – Conceder à servidora docente MARCIA ANGELA PATRICIA, matrícula SIAPE nº 

1810414, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico do nível 1 da classe B, com 

a denominação de Professor ASSISTENTE, para o nível 2 da classe B, com a denominação de 

Professor ASSISTENTE 2, referente ao interstício de 13.08.2015 a 12.08.2017, com efeito acadêmico 

a partir de 13.08.2017 e efeito financeiro a partir de 03.08.2018. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PORTARIA Nº 39, DE 04 DE OUTUBRO DE 2018 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, 

no uso de suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da 

portaria nº 902/GR, de 27.09.2016; a instrução constante no processo nº 23118.001991/2018-63 e 

99955621.000022/2018-79SEI; as disposições da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, 

portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o ofício circular nº 53/2018-MP de 27 de 

fevereiro de 2018; bem como a manifestação favorável constante no despacho nº 

2487/2018/DRH/UNIR, de 03.10.2018; RESOLVE: 

Art. 1º – Conceder ao servidor docente ADRIANO REIS PRAZERES MASCARENHAS, 

matrícula SIAPE nº 1123716, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico do 

nível 1 da Classe A, com a denominação de Professor ASSISTENTE-A, para o nível 2 da classe A 

com a denominação de Professor ASSISTENTE-A,  referente ao interstício de 11.08.2016 a 

10.08.2018, com efeito acadêmico a partir de 11.08.2018 e financeiro a partir de 06.09.2018. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 


